
@l
f cctaoc}.t{15I
a

o
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 8 de setembro de 2025.

,
I

Oficio n." PMClGABl209l2025

Ao Exmo. Sr. Averaldo Pereira da Silva.
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas.

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. n." 82. Centro. Congonhas/MG.

Atenciosamente,

t§9-
AN N ('OS A CAI}IDO

Prefeito de Congonhas

Scr.rhor Prcsicli:ntc.

Ii,ca,rinlrar.r.r.s para análise e \ otitçào d.s Sctrhores Vcrcaclorcs. .'m CARÁTER

DE URGÊNCIA. o Pro.ieto tle l-ei quc "Altera a ementâ, o Art. tl" e revoga o Art. 10" rla Lei

n,. -1.086, de ll de junho de 202i, que'Autoriza a concessão de subsidio ao Serviço de

Transporte Público 
'cotetivo 

de Passageiros, no município de congonhas/MG, c «Iá outras

providências"'.

Na oportunidatle. reitcrantos a V.l:xa. e clenrais Itarcs. tl(r5\3s rctp.'ittr:as titudações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
CIDADE DOS PROFETAS à co!a@or'l{,

PRO.IETO Dtl l-trl N." j, 12025.

'a
T3-J.

Altera a ementa, o art. 80 e revogâ o art' 10 da

Lei n.' {.086, de l{ de junho de 2022, que

"Autoriza a concessâo de subsídio ao Sen'iço de

Transporte Público Coletivo de Passageiros, no

municipio de Congonhas/MG' e dá outras
providências."

.i

Cán)ara Munic pal de Congorrhas

illlililt]ilII ilIilil tilil1iltilll
PROTOCOLO GERAL 2393/2025
Datai 08/09/2025 - HoíaÍio: t6:45

Legislatiro

A (,âmara Municipal de Corrgoúas. I]stado dc Minas Gerais. apro\'()tl e eu"

Prel'eito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo A ementa Lla Lei n." 4.086. de l4 deiunho clc 2022. passa a Vigorar com a

com a segllinte redação:

,,Autorizo o concessão rle subsídio ao Serviço tle Transporte Púhlico Coletivo de

Possogeiros, no município de Congonhas/MG, e dtí outras providências'" (NR)

Art.20()art.8"tla[-ein.o.l.086.del4dejunhodc]02].passaar'igorarcoma
seguinte rcdação:

,,Art.8"ot,ultlt.nrcn'saltbsubsítlitlnãoscrásupetittruR$500.000,0()
(quinhrntos ruil reuis), ohsert'ttnLkt-sa unurlmenlc o índicc de utrurlitrção dc preços

c' o rr e s p t t n tle n t e. " (NR)

Art.3o Fica revogado o art. l0 da Lci n." 4'086, de l'l dejunho de 2022"

Art..l" Esta Lei cntra em vigor na data dc sua publicaçâo.

Congnnhas. 8 de setembro de 2025.

i0-9í
A D RSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas
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JTISTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Cumprimentando Vossas Excelôncias, submetemos à apreciação desta Egrégia
Casa Legislativa o presente Projeto de Lei Substitutivo, que propõe alterações à Lei n" 4.086, de
14 de junlo de 2022, com o objetivo de adequá-la juridicamente e orçamentariamente às

exigências de uma gestão pública eficiente e responsável.

A proposta altera a ementa da [-ei, excluindo a menção à abertura de crédito
adicional especial, em razão da inadequação técnica de tal previsão em lei específica. A abertura
de créditos adicionais deve ser realizada por meio de modificação da Lei Orçamentária Anual
(LOA), conforme disposto no aÍ. 40 da Lei n" 4.32011964.

Durante a execuçâo orçamentária. os valorcs autorizados podem revelar-se
insuflcientes para os Íir.rs inicialmente prcvistos. o que torna necessária a abertura de créditos
adicionais - suplementares, especiais ou extraordinários mediante os instrumentos legais
apropriados.

Por esse motivo. propõe-se a revogação do art. 10 da Lei no 4.086/2022. bem
como a adequação de sua ementa, de Íbrma a evitar vicio lbmral.

Outra modificação relevante refere-se à atualização do valor máximo mensal do
subsídio. que anteriormente era de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais).
Propomos sua elevação para até R§ 500.000,00 (quinhentos mil reais). garantindo ao

concessionário a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme
estabelece a Lei no 8.98711995. que regula o regime de concessão e permissão da prestação de
serviços públicos, passando o Art. 8o Lei n' 4.08612022 constar a seguinte redação:

Art. 8'O t'nlor nrcnsttl .suhsídio ntiosertí superior u RS 500.000,00
(qui n he nÍos ntil re ais).

Nesse sentido. destaca-se o ensinamento do administrativista Alexandre Santos de

Aragão:

"O eqtrilíbrio controtual resulta de uma equação econômico-

Jinanceira complexa, deuentkt conlemplar todos os Jittores
favoráveis e desfavorrlveis a ambas as partes (poder concedente e

prestador do serriço), vi.sando eviÍar o enriquecimento
injustificado de qualquer umo delas, porlanto, urna garantia de
mdo dupla. " (Grifo nosso)

A Lei n" 8.987i1995. faz expressa retêrência à aplicabilidade do instituto do
reequilíbrio econômico linanceiro. nos contratos de concessão. in verbis:

PRACA PR€SIOENTÊ KUBITSCHÊK. 135 - CÊNIRO ' CONGONHAS - MG - CÉP 364'15-000 - TEL : {31) 3731.1300 - FÂxl (311 3731.1240 - www.conoonhâs.mo-oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 9" [...J

Seguntlo relatórios trinlesÍais tlc auditoria apresentados pela empresa Norte

Consultoria e Assessoria em Neg(rcios LTDA. contratada pela Prclêitura Municipal de

Congonhas para auditar os dados tle receitas e despesas da empresa 'l'urin Transporles I-TDA-

op.àdnro do serniço de transportc público no Município. foi constalada recorrência de deficits

operacionais. o que tem obrigado a elnpresa a reduzir custos c lestringir investimentos.

A Turin 'lransporles tent pleiteado.iunto à Adminislraçào lVÍunicipal medidas para

restabelecimento do cquilibrio ecçnômico-tlnanceiro, seja mediante reaiusle da tarilà paga pelos

usuários" o que elevaria o valor para acima cle R$ 7.00 lscte rcais), ou pclo reajuste ntl valor do

subsídio. esiimado pela empresi em valor superior a R$ 380.000.00 (trezentos e oitenta mil

reais).
Os três úitimos relatórios da Norte Consultoria estão sendo ânexados a este

projeto de l-ei. para subsi<liar o entclidimento quanto à situação financeira da concessionaria.

A proposta de reaiustc do valor máximo do subsídio para ató RS 500.000.00 visa

permitir que a Tuiin'1'ranspoÍtes possa melhorar e ampliar o sislema de transporte púhlico, bent

como atencler às dir,crsas rlemandas da população, do Poder I;-xecúivo e do Poder Legislativo'

Por lir" destacamos que um novo edital de concessão do transporte público

n.runicipal cstá cm lirsc iJc elaboraçàg. com cronograma prcr isto para ser concluído atei dezembro

de 2025. caso não haia intercorrências.

Diantc do exposto. solicitamos o apoio dos nobres vcrcadores para aprovaçào

deste Projctct de Lei. medida essencial para asscgurar a adequada manulcnçào e aprimoramento

do transporte público coletivo em nossa cidade.

Renovamos nossos votos de elevada estima e consideÍaçilo'

;il" Os t't»tlt'ttttt.t ltoderiir; prerer mecunisntts tlc revisão tluç

turilu.t, u./im (lc tuntrr-.\e o tquilíhrio et tttítnrittt-fittttttt'c ixt.

r(-i' Rc,,s.icr/vrrrlos os inposttts tle renda, u triuçãtt. ullcruç'ào ou

exlinção de quuisquer lt'ihtrlo:; ou enLurgos Iaguis. qtós u

dpr(.\enlu\'ão tlu pntpttslo. qudndo L'otnPr(tt'udtt scu inq)crclo.

implitrtrrí u ret'is[io tta turiÍà, put'tt ott f.tnt nenos. ,'ttnlorme o

cuso.

til" lim ha'entkt ulkruçtirt urtilukral (lo ((,nlrulo que ufale o seu

init iul equilíbrio ccttnômico-firutrtceiro. o pttder t'oncedcnla deterá

re.çttthcIccê-lo. conct)DtiIunta rcnte à aItcruçãtt-

Congonhas, 8 de se mbro de l0l5

D
A RSON COSTA CAI}II)O

Prefeito de Congonhas
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CIDADE DOS PROFEÍAS

ESTIMATTVA DO IM PACTO oRÇAM ENTÁRIo-FINÀNCEIRo

A despesa rcferente ao Projeto dc Lei quc "Altera a ementa. o Aí. 8" e Íevoga o Art. 10" da

Lei n" 4.08ó, dc l4 dejunho de 2022, que "Autoriza a Concessão de subsidio ao Serviço tic Transporte

Público Coletivo de Passageiros, no municipio de Congonhas/IvIG, e úá outras providências." ",
confonne fls. 05 do processo adrrinistraliro n" PMC/000636212025, será contabilizada cm dotação

orçamentária própria, cujo saldo será sullciente para garantir o empenho de tais despesas no exercício
corrente, as quais estimamos um montante de R§ I.330.000,00 (um milhão tczentos e trintâ mil roais) e

para os anos seguintes confomrc quadro abaixo.

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa de trabalho, assim como

atende à l,qi de Direrrizes Orçamcnuárias/2025 e encontra-se adequada aos parâmeüos financeiros da

administraçào; nào infiingindo, poÍtanto, quaisquer disposições da legislação, especificamente ao que

determina o art.' I 6 da Lci Complcmentar l0l/20O0.

Concluimos, poÍtanto, que o mumcipio disponí de ÍecuÍsos orçamentários e financeiros

suficientes para a realizaçào desta despesa.

' Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quatorze dias do mê§ dc ago§to dê 2025.

lr

NATHA'{
rupr cenuo #i#*
Moern oo4 #H3?.
976E2últ

Nrthen Flllpe Cermo Moreira
§ecretárlo Municipal de Plenejamento

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRT'MEN'TO§ DE

PLAND.IAMENTO

Declaro, para fins do cumprirnento do Inciso II, do aÍ. l6 da Lei complcmentar 101/20fi) que a

dcspesâ Íet'ercnte ao Projeto de Lei que "Altera a emeDta, o Art. 8'e revoga o Aí. l0' da Lei n" 4.08ó,

de 14 de junho de 2022, que "Autoriza a Concessão de subsídio ao Serviço de Transporte Público

Coletivo de Passageiros, no municipio de CongonhaVMG, e dá outras providências." ", conforme

fls. 05 do processo administrúivo n' PMC/0006362/2025, é conpatível com a LDO (I-ei de Direkizes

OrçamenUá.rias) no que se relere às meta§ da Administração, assim como ó compatírel com o PPA (Plano

Plurianual).

Declaro, ainda, com basc na Estimativa do lmpacto orçementário e Financeiro que a despcsâ tem

a devida adequação para sua realizaçâo.

Prcfeitura Municipal de Congonhas, aos qurtorzc dias do mês de agosto de 2025.

JOSE ROBERTO DA Hlil"B:; 
í-mô dre('r e"'

COSTA:4269201 6§ cosra*zoezo t oes:

53
&dos 2025.0E.18 B:33:41
{t'00

José Roberto da Costa

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

ESru U ETTTI,I OO I M PÁC TO ORÇA -ITE NTÁ R I O

ESPECITrcAÇÕES 2025 2026 2027

Despesa Jüado/projetada para o ererckio (A) 930.230.000,00 943.716.t)00,00 972.030 000,00

I)espesa previsla (B) 6.000.000,00 6.00().000.(n

Estinativa do lnrytacto Orçumentárh (B/ÁxI00) 0,14% 0,63./ó 0,ó3%,

Fn^çApES!EXIE |qJtrr!€lC( 1!6 - C€|YIRO - Coí{§i^8 - l.(} - C€P !6ar5$ - ÍÉL (!r 
' 

,lsr 1O - f X {ül J7!! rãO'rrr..âlí.,l-.rrüCE!

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ

r.330.000,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FIN

{\5
MINAS GEiAI5

Congoúas,25 de agosto de 2025.

A Secretaria Municipal de Govemo.

No âmbito do Processo Administrativo rf 636212025 e em confonnidade com os

preceitos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), registra-se que a análise

da disponibilidade Íinanceira do recurso específico, após a devida coilabilização dos

empenhos e obrigações já assumidas para o exercício de 2025 e considerando as receitas
previstas até o encerramento do exercício, evidencia saldo deficitário.

Atenciosamente,

ro
Secretario Municipal de Finanças

Camila Vasco iqueira Cianni
Secretária Adj ta de Finanças

www. con gonhos. m g. gov. br

preíeilurodecongonhos 
!fConolConOonho.-t*G

Congonhas,25 de agosto de 2025.

Pref eilurodeCongonhosa\ f
Proço Pres. Juscelino Kubitscheck, I 35 - Cenrro, Congonhos - MG, 3ó41 5-000 I {3 lj 3732-0800





2/>ír cÂH.rann N/uNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

\e

Projeto de Lei 7Ll2025

N4r.rti'riai iicla em Pli'-nário - 3O" Reunião Ordinária.

(lármara Municipal dc Congonhas, aos O9 de setembro de 2Q25.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmara Muíicipal de congonhas
Rua Dí. pacífico Homem Júnior, 82, Centrô, ConEonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-rnail: canraia6icongonha5.mg.leg.br

www.coígonhas.rnE.leg.br
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EMENDA MODIFICATIVA 01 AO PROJETO DE LEI O7II2O25

Fica modificada a redação do art. 2o do Projeto de Lei 07112025,

terá a seguinte redação:

*Arl.2" O art. 8o da Lei no 4.086, de 14 de junho de 2022, passa a vigorar

com a seguinte redação:
Art.8. O valor mensal do subsídio não será superior a R$500.000,00

(quinhentos mil reais), observando-se anualmente o índice de atualização de

preços coÍrespondente".
parágràfo único O valor do subsídio será destinado para a melhoria e

ampliação do sistema de transporte público."

JUSTIFICATIVA

A emenda visa determinar a aplicação dos recursos públicos voltados a

melhoria do sistema de transporte público municipal'

Congonhas, aos 09 de setembro de2025.

Averaldo Pereira da Silva
Vereador

Cantara Munictpal de Conoo has

1iililfl ltilililillililluiltilililliliilllll

Legialatrvo
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Exmo. S r.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da lvlesa Drretora

CAIVARA IVI]NICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

ír

REQUERIMEN ÍO CMCI§I } NOZS

CaÍÍara Municipal de Congonha6

iilililÍllillil]ilffi iluililtililtilililtl
PROTOCOLO cERAL 2406/202s
Data. 09/09/2025. HoÍario: 09:56

Legislatlvo

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. '160', do

Regimento lnterno', ouvido o plenário, requer a V. Exa. a aplicação do regime de

tramitação de URGÊNC|A ESPECTAL ao Projeto de Lei 7112025 - Altera a ementa, o Art.

B" e revoga o Art. 10o da Lei n.o 4.086, de 14 de junho de 2022, que "Autoriza a concessão

de subsidio ao Serviço de Transporte Público Coletivo de Passageiros, no Município de

Congonhas/MG, e dá outras providências."

Câmara Íl'lunrcrpal de Congonhas, 09 de setembrc de 2025

Verêadores:

§^eJ,O

I i;ilÁ EM Pl .I;.N..'rhr

CÀMÂR}. I\IUNIC tPÀL DE CtliiliÜi'ii

r',Pii,)VAOO POR
r, f trrrtÀ udO

rovocação por escrito da
especialidade, ou ainda

',"\i.Oq / ocr /@as

lu { R À \{t'\l(]pÀL lt c{]Ncí})il :

su 121- r.ra

j,!?9SIDEi{ ,IE

'Art. 1ôO - A concessão de urgência especial dependerá de assentlmento do plenário, mediante p

I\4esa ou comissão quando autora de proposiçâo em assunto de sua competência privativa ou
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

s 1" - O plenário somente concederá a urgência espêcial quando a proposiçáo por seus objetivos, exigir

ãpreciâção pronta. s..:m o que perderá a oportunidade ou a eficácia
§ 2o Concedida â urqência cspecial paÍa o projeto sem parecer, será feitc o levantamento da sessão, para que se

pl.onrnàio- aS comtssões coÍtpeienl?s em conjunto. imediatamenle. apos O que O proieto Será Colocado nâ Ordem do

Dra ia Píóílíia sessão
g 3; Cu"o náo seja f,ússivel obtrí s., d{,' imedralo o parccer conjunto das comissóes cornpetenles. c proieto

pasilri- i l,ar,'lar Ilc Ícglme oe lrrgÓnci_. ::rt:prt:.

Câtn.ra Municipalde Co gonhã§

l(ur Dr. Pôcífico Homcnl -iúnioÍ, 82. aenl.o, Con8oi]has./MC - Telefone: (31] 3732-O3OO Ê-mail: camaiâ@congonhas mB leg bí

w rvw. rr r rÂonhas.ntg.lee. bt
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2/, CAIVARA Mt]NICIPAL

K;]tc liárbárra Marqut:s Ltrzcclo - Vice Y

íJl
,{à

et-,

rO
Coso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gomo

J

Câmarra Municipal dc Ciingonhas, 09 dc setembro dc 2025.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final'

PROJETO DE LEI N" 7 L 120125 - Altt:ra a cmentár, o Ârt. 8" e rcvoga o Art. 10" da
Lr:i n." 4.086, dc 14 dc jrrnho de 2022, quc "Auloriza a conccssào de subsídio zro

Scrviço dc Transportt: Público Colctivo dc l)asszrgciros, no Municipio d<:

Congonhas/ MG, c dá ot-rtras proviclcncias".

O Projcto de Lci n" 7 | 12025 com EmenCa Modificativa n" 01, dc autoria do
Exccutivo, após tcr sido aprovado conclusivamcntc pclo Plenário, rctorna à cstâ
comiss:io para elaboraçiio da rcdaçào final.

Após análise do projcto, vcrificamos que seu tcxto está dc acordo com a
tócni<:tr lcgislativa, coniorme detcrmina o Ilcgimcnto lnterno desta Casa'

Estc ó o nosso r<:lattirio.

VEREADT-tRL]S ASSII]ÁTUI'.4

:lisr>riia N1 . ric.i. l'4i-rgallrfrcs Presidente

4
lil,ã,

Preside nte

ilduarcio Cordciro Martosir-rl'ros

H r;rnc rson Ronan lnár:io

Vagncl l,uiz de Souzl-r

Robcrto I<lcit.on G. dc Aqtri.rr

&qDiç44_EINAL

l

l1u,.:r,, rlo Lir<llslau M rr,-q i lls

( ;inrrra llunirirâl íc ( úígoÀhÍs
:tui lrr. t, rritiJu tronNtr.rútriu.. E2. ( en!Í. (i'rrírh.\/NlG Trl.fone: (Jl) J7J:'IrJlrÍ - !-n,3il rr nrr n T §o.ÊotrfiÀ. ú14.1.8.ü r
nÍi. (oígrtrl..t.ms.lc8.l,r

q,4rp
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trc/7 CAI\,,1ARA li/ I] N I C I PAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

a

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Final.
Comissão de Tributaçáo, Finanças e Orçamento.
Comissáo de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei 7Ll2O25 - Alt«:ra a cmcnta, o Art. ÉJ" c rcvoga o Art. 1O" da Lci n."
4.0U6, clc l4 dc junho dc 2022, quc "Autoriza a conccssào de subsídio ao Serviç<r
<Jc Transport<: I)úb1ico Colctivo dc Passagciros, no Municipio dc Congonhas/MG, c

dá r:utras prrvidôncias.' 
RELATóR,.

O Projcto dc tei 7'l com Emcnda ModiÍicativa Ol dc 2025, altcra a cmcnta, o Art. 8"
c rcvoga o Art. 10" da Lci n." 4.086, dc 14 dejunho de 2022, que "Autoriza a conccssão dc
subsÍdio ao Scrviço dc Transportc Público Coletivo de Passagciros, no Municipio dc
Congonhas/MG, c dá outras providências.

A iniciativa do projeto é do Executivo, cstá acompanhada de justiÍicativa e de
cstimâtivâ do impacto orÇamentáÍio e financeiro.

O projcto é legat, nã.o apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somr>s favorávcis à aprovação do projeto.

Sirrrônia !l agerlhàcs- Prcsidcrttc

4**'
I(aLc Bárbrrra- Vicc-Prcsidcntc

llcmcrson Iklnan

Vagncr Luiz

I{o'ocrto Klciton

\w,9

llodngo Mcndcs

Ddr-rni:rs Clcmcntino

trd uardo l-adislau

PatrÍcia [rt'rnandes Montciro t'k,a

CMC/DB

CámaÍa Municipal de Contonhas
Rúa Dr. pacifi(o Uomem Júnior, 82, Centro, Contonhas/MG - Telefone: (311 3732-t,3ü) E-mail: camãra@congonhds.mg.leg.br

www.congonhas.mR.les-bí
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Câmara Municipal de Congonhas, O9 de setembro de 2025.

lid u irrdo Matosinhos
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OÍicio n" 31212025 I Secretaria

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamenl o.

Exmo. Scnhor l)«rfcito,

t.lncaminhamos Plojcto dc Lci com Bmcnda Modificativa aprovado pcl:-t

Oânrara Municipal dc Congonhas:

PROJETO DE LEI N" AUTOR PROPOSI O DE LEI N"

71 l2O2s EXECUlIVO 4312025

Atcnciosamcn Lc,

AVERALDO PEREIRÁ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CM(l/'l)ll
câmaÍa Municipal de contonhas
Rua Dr. Pacífico l{omem lúnior, 8;/, {-entrc, Congonhas/MG .. Telefone: (31) 3732-0300 E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Congonhas, 1O de setembro de 2025.
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Coso do Legislativo Vereador Ênio d1,G

\ WPROPOSIÇAO DE LEI N" 43l2O2S

Altera a ementa, o Art. 8' e revoga o
Art, 1O da Lei n.o 4.O86, de 14 de
junho de 2022, que "Autoriza a
concessão de subsidio ao Serviço de
Transporte Público Coletivo de
Passageiros, no municipio de
Congonhas/MG, e dá outras
providências."

A Câmara Municipal dc Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prcfcito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" A llmcntâ da l.ci n" 4.086, dc l4 dc junho dc 2022, passa a vigorar

corn :l :;cll,uinlc rcdaÇào:

,,Autonza a concessao de subsídio ao Seruíço de Transporte Público Coletiuo

de !\tssugeiros, no município de Congonhas/ MG, e dd outras prouidências". (NR)

Art. 2" O art. 8" da l-ci n" 4.086, dc 14 dc junho dc 2022, passa a vigorar

com zt scguintc rcdação:

"Ar7. Bu O ualor mensal do subsídio não serd supeior a R$ 500.000'00
(quinhentos míl reais), obseruando-se anualmente o índice de afualiz,açao de preços

correspondente. " (NR)

Parágrafo Unico. O valor do subsidio será dcstinado para a melhoria e

ampliaçáo do sistcma dc transportc público.

Art. 3" Ilica rcvogado o art. 10 da Lci n" 4.086, dc 14 dc junho dc 2022.

Art. 4" Esta Lci cntra cm vigor na data dc sua publicação.

Câmara Municipal dc Congonhas, l0 de setembro de 2025

ÀVERALDO PEREIRÂ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/OB

Câmára Municipal de Congonhas
Rua Dí. pacífico t{omem .lúnior, 82, CentÍo, Con8cnn.rs/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - F-Í!1ail: camara@congonha§.m8,.leg.br

www.congonhas mg.leE.br
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EMDNDA MODIFICATIVA OI AO PROJETO DE LEI O7II2O25

Fica modificada a redação do art. 2o do Projeto deLei 07112025,

terá a seguinte redação:

"Art. 2' O art. 80 da Lei no 4.086, de l4 de junho de 2022, passa a vigorar

com a seguinte redação:
Art.So O valor mensal do subsídio não será superior a RS500'000'00

(quinhentos mil reais), observando-se anualmente o índice de atualizaçâo de

preços correspondente".
Parágrafo único o Valor do subsidio será destinado para a melhoria e

arnpliação do sistema de transporte público."

J I.'STI FICATIV..\

A emenda visa determinar a aplicação dos recursos públicos voltados a

nielhoria do sisterna de transporte público municipal.

Congonhas, aos 09 de setembro de 2025.

Averaltlo Pereira da Silva
Vereatltlr

Càot.ríô Mu rcrpâl d€ Colloollhãs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO
CIDADE DOS PROFETAS

l.lrl \.' .l .l jr. l)l il l)l Sl I I \llll{( ) I)l 1015.
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Altrrr a crncnlit, o,\t'(.80 c l'c! og:l o rl. I0 rl:t
l,ei n." {.086, dc l{ tle junho de 2022' quc

"Autnriz:t â concessão de subsídio ao Sen'iço de

Transportc l'úhlico Coletivo dc Passtgeirns, ntr

município dc Congonhas/MG' c tlii outras
providônciàs."

A C'âmar.a Municipal de ('ongonhas. Estado de Minas Gcrais. aprovoll c L'Ll.

Prelbilo sancioro c promulgo u seguinte Lei:

Art. lo A enlenlà da l.ci n.'' 4.0ti(r. de l4 tle.iuuho dc 2022. passa a vigorür ctrnr a

cont a seguinte redaçâo:

,,,1utoril u t.onc.ussiitl e suhsítlio oo Scrviçtt tlt Tronsporte Públictt Cotetiyo tlc

l\tt;;ttgtirot, rtu tnunit'ípio dt (.'ongrtn h us/ill (i, e tlti outras pntyilênri«s"' (N R)

Art. 20 O ur1. ii, d Lei n.,'l.0ti(r. rlc l.l cte.iLrrrlrrr ,.lc l0ll. Irrrssa u \ ig()rilr conl a

seguitrlc rcrlaçào:

".1r1- 8" O t'ttl,tr ntttturl
,y,,,iit!:, ttt4.r tttil rtLti.tt. rtlt'trrLttlLLt--tt'

. , .,r ( \/)írlir['/l/('." (\ ll)
parágralb (lnico. O valor d. subsidio sr,rrá clestinatlo para a ttrr;llr,ria t artrplirçrlrt

Llo stslctttlt ÚL' Irâtlsl)l)rle pillrlico

,111..1o Iiicu rcrouittlo o ilrt l0ilat'r'i n"'l Oli(r' dc I+(lc.itlnho(lel()ll

\rt. J" l;srir I er elltra cnl r ist't. llii (liltJ tle sLtiL llLthliertçito'

( ()rlrr)lrl)ilr. ll .li sc1,-'tllbttr tlc l1)li'

üD l-..rr'r êr__r

I,ltSON (' 't .\ ( ,\ l| ll)( )
l'rrlt'ito tlc ('ongon h ttr

th :ntb.sitlirt tttio ,:arti tttltrior tt ll5
unu ltn(ttt(' tt itttlitc tfu trt uuliLtç't'it t

5t)0.0()u,()()
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 7112025

lVatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Càmara ÍVlunicipal de Congonhas, 29 de setembro de 2025
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